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DÁ DENOMINAÇÃO. 
   

 

A Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º Fica denominada “JOÃO GONÇALVES NETO” a rua, atualmente 

nominada de Professor Gilson Lucas, bairro de Santa Lúcia, CEP.: 57.082-

200, neste município. 

Art. 2º Esta presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2018. 
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